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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 1145,  DE 2007

Mensagem nº 32/08 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 23 de abril de 2008

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 1145, de 2007, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.588.

De minha iniciativa, a propositura autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia à União pela concessão de aval à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, em operação de financiamento junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, destinada à obtenção de recursos para implantação do “Programa de Saneamento Ambiental dos Mananciais do Alto Tietê – Programa Mananciais”.

Faço incidir o veto sobre o artigo 4º, inserido por via de emenda parlamentar, que torna obrigatório ao Poder Executivo enviar à Comissão de Finanças e Orçamento dessa Assembléia, no prazo de 30 (trinta) dias, os documentos que especifica, relacionados com a operação financeira de que se cuida na espécie.

Em que pese ser diretriz e prática de meu Governo acatar toda contribuição do Legislador para o aperfeiçoamento de propostas originárias do Poder Executivo, e sem embargo, igualmente, do respeito às competências do Poder Legislativo, cujo pleno e efetivo exercício é imprescindível à afirmação do Estado Democrático de Direito, pelo qual sempre lutei, inclusive na condição de parlamentar, vejo-me na contingência de impugnar o supracitado dispositivo, pelas razões que passo a expor.

Reconheço que ao Poder Legislativo incumbe, segundo o próprio ordenamento constitucional, fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executivo, incluída a Administração Indireta (Constituição Federal, artigo 49, X; Constituição Estadual, artigo 20, X).

Tampouco desconheço que a mesma ordem constitucional atribui ao Poder Legislativo, mediante controle externo, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Direta e Indireta (Constituição Federal, artigo 70; Constituição Estadual, artigo 32).

Não se pode olvidar, todavia, que esse controle é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, órgão dotado de uma série de competências especiais que o capacitam ao cumprimento de suas ingentes funções (Constituição Federal, artigo 71; Constituição Estadual, artigo 33).

No exercício regular e ordinário de tais competências, o Tribunal de Contas do Estado, órgão auxiliar dessa ilustre Casa de Leis, não só tem acesso como efetivamente examina todos os documentos referidos no dispositivo ora impugnado.

Ademais, esses mesmos documentos ficam disponíveis para exame de outros órgãos de controle, interno e mesmo externo, a exemplo, no caso, do próprio Senado Federal (Constituição Federal, artigo 52, V, VII e VIII), além de instruírem informações e relatórios que devem ser publicados para atendimento da legislação em vigor (notadamente, a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e a Resolução do Senado Federal nº 43, de 25 de dezembro de 2001).

Na improvável hipótese de se verificar dificuldade de acesso a esses ou quaisquer outros documentos, ao Poder Legislativo é facultado requisitá-los diretamente da autoridade que os deva fornecer, constituindo crime de responsabilidade a eventual sonegação (Constituição Federal, artigo 50; Constituição Estadual, artigo 20, XVI).

É possível dizer, assim, que a casuística providência contida no dispositivo em apreço, revela-se abundante, eis que representa superposição de meios para alcançar o mesmo objetivo.

Expostos, nesses termos, os motivos que fundamentam o veto ao artigo 4º do Projeto de lei nº 1145, de 2007, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Waldir Agnello, 1º Vice-Presidente no exercício da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado.

